
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 18.770, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

PUBLICADO(A) NO JORNAL 
BO~~GDO ~NtGI PLO_ n. 
N° .................. de ...... /fl/.1~ 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Turismo instituído pela Lei n. 10.188, de 18 de 
setembro de 2020. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de OS de abril de 1990; 

Considerando o disposto na Lei n. 10.188, de 18 de setembro de 2020, que "Dispõe sobre 
o Conselho Municipal de Turismo e dá providências"; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 102.390/20; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Turismo de São José dos 

Campos - COMTUR, nos termos do art. 2º da Lei n. 10.188, de 18 de setembro de 2020, os seguintes 

membros: 

o. 18.770/21 

I - representantes do Poder Público: 

a) 2 (dois) representantes da Secretaria de Inovação e Desenvolvimento Econômico: 

Titulares: Aline Auxiliadora Arantes de Oliveira; 

Alexsey Rodrigues das Neves 

Suplentes: Daniela Mendes; 

Leonor Amélia Freitas Rodrigues; 

b) 1 (um) representante da Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida: 

Titular: José Augusto Santos; 

Suplente: Daniel de Lamônica Sousa Barros; 

c) 1 (um) representante da Secretaria de Governança: 

Titular: Reginaldo de Olivei ra; 

Suplente: Abel de Siqueira Lopes; 

d) 1 (um) representante da Secretaria de Proteção ao Cidadão: 

Titular: Cristiane Aparecida Claudino Lobo; 
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Suplente: Maxssandro Aparecido Silvério; 

e) 1 (um) representante da Secretaria de Urbanismo e Sustentabilidade: 

Titular: Pedro Anderson V era; 

Suplente: Elisa Margarida Kovacs Farinha; 

f) 1 (um) representante da Secretaria de Mobilidade Urbana: 

Titular: Almir Rodolfo Gonçalves; 

Suplente: Paulo Edgar Fidelis Melo; 

g) 1 (um) representante da Fundação Cultural Cassiano Ricardo: 

Titular: Nádia Csoknydi Del Monte Kojio; 

Suplente: Edna Regina dos Santos Martelo; 

h) 1 (um) representante da Subprefeitura de São Francisco Xavier: 

Titular: Marcos André da Rosa; 

Suplente: Fábio Adriano dos Santos; 

i) 1 (um) representante da Subprefeitura de Eugênio de Melo: 

Titular: Sebastião José da Silva; 

Suplente: Wilson José Naressi Machado; 

11- representantes da Sociedade Civil: 

a) 1 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de São José dos Campos: 

Titular: Gustavo Henrique Santana; 

Suplente: João Bosco Aurichio; 

b) 1 (um) representante do Sindicato do Comércio Varejista de São José dos Campos

SINCOMERCIO: 

D. 18.770/21 

Titular: José Maria de Faria; 

Suplente: Adriana Silva de Alencar Ramos; 

c) 1 (um) representante do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo- CIESP: 

Titular: Ana Paula Mansueto Marcondes Vieira ; 

Suplente: Joseani Cristina Antunes; 

d) 1 (um) representante de São José dos Campos Convention & Visitors Buereau: 

Titular: Graziela Sampaio Júl io; 

Suplente: Ricardo Sampaio Alcântara; 
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e) 1 (um) representante do Sindicato dos Hotéis, Bares, Restaurantes e Similares de São 

José dos Campos e Região- SINHORES: 

o. 18.770/21 

Titular: Antonio Ferreira Junior; 

Suplente: Eduardo Rocha Dellú; 

f) 1 (um) representante da Empresa Brasi leira de Infraestrutura Aeroportuária

INFRAERO: 

Titular: Carlos Haroldo Novak; 

Suplente: Grazielle Pereira Maia Migotto; 

g) 1 (um) representante do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial- DCTA: 

Titular: Esmeraldino da Silva Nascimento; 

Suplente: Reinaldo Flores Coelho; 

h) 1 (um) representante da Associação dos Construtores do Vale do Paraíba- ACONVAP: 

Titular: Fabiano de Moura Pereira; 

Suplente: José Renato Dias Fedato; 

i) 1 (um) representante das Universidades de São José dos Campos: 

Titular: André Luiz Homem de Mello Oliveira- UNIP; 

Suplente: Eiji Nitta Matsuura - UNIVAP; 

j) 1 (um) representante gestor das atividade culturais do Parque Vicentina Aranha: 

Titular: Valeria Israel de Souza; 

Suplente: Felipe Ferro de Abreu e Silva; 

k) 1 (um) representante do Serviço nacional de Aprendizagem Comercia l - SENAC: 

Titular: Ana Cláudia Galhardo Palma; 

Suplente: Monica Sielawa Brasil; 

I) 1 (um) representante da Associação Brasileira de Indústria de Hotéis- ABIH: 

Titular: Ricardo Andres Romani Junior; 

Suplente: Beatriz Mancilha Rodrigues Cavaciocchi; 

m) 1 (um) representante da Associação Brasileira dos Bacharé is de Turismo- ABBTUR: 

Titular: Milton Ribeiro Craveiro Junior; 

Suplente: Renata Maria Ribeiro; 

n) 1 (um) representante da Associação Brasileira de Agências de Viagens- ABAV· 
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SINDEGTUR: 

em contrário. 
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n) 1 (um) representante da Associação Brasileira de Agências de Viagens- ABAV: 

Titular: Adriano Zanetti Pereira; 

Suplente: Janaina Elaine Guimarães da Silva; 

o) 1 (um) representante da agência Metropolitana do Va le do Paraíba- AGEMVALE: 

Titular: Sérgio Francisco Theodoro; 

Suplente: Dayse Hálima Raymundo Barros; 

p) 1 (um) representante do Sindicato Rural de São José dos Campos: 

Titular: Wilson Benedito Campos; 

Suplente: Renato Traballi Veneziani; 

q) 1 (um) representante do Sindicato Estadual dos Guias de Turismo de São Paulo -

Titular: Fabiana Manzato; 

Suplente: Elaine Cristina da Silva Luiz Santos; 

r) 1 (um) representante da Associação do Parque Tecnológico: 

Titular: Alexandre Bastos Barros; 

Suplente: Rodrigo Otavio Bertoncini Mendes; 

s) 1 (um) representante da Associação de Artesãos de São José dos Campos: 

Titular: Rodrigo Ferreira de Carvalho; 

Suplente: Maria de Fátima Aparecida Campos Barbosa; 

t) 1 (um) representante dos veículos de comunicação: 

Titular: Regina Aparecida Laranjeira Baumann; 

Suplente: Marcelo Seleghin Leite; 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõ s 

São José dos Campos, 17 de março de 2021. 

~~ 
Prefeito 
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Secretário 
1rM~ 

e Sustentabilidade 

Se c r 

Guimarães Júnior 
Secretário de Mobilidade Urbana 

----====--~ 7 ;-

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secr 
dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. 

meida Figueira 
de Apoio Legislativo 
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